
            

 

 

DESPACHO:   _______________   ______/_____/______ 

____________________________ 

 (Presidente do Conselho Executivo) 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS DOCENTES 

Nome do Docente  

Categoria  

Departamento curricular  

Período de avaliação de    _______/_____/________    a     _________/______/ ____________ 

OBJECTIVOS INDIVIDUAIS – Referencial - Itens do Art. 9º. D.R. nº.2/2008 (1) 

C)PRESTAÇÃO DE APOIO À APRENDIZAGEM DOS ALUNOS INCLUINDO AQUELES COM DIFICULDADES DE APRENDIZAGEM 

OBJECTIVO 

• Promover estratégias facilitadoras da promoção e integração de todos os alunos. 

• Implementar a articulação de conteúdos entre o professor titular/disciplina e os professores de apoio 

educativo e da educação especial. 

D) PARTICIPAÇÃO NAS ESTRUTURAS DE ORIENTAÇÃO EDUCATIVA E DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO DO AGRUPAMENTO OU ESCOLA NÃO 

AGRUPADA 

OBJECTIVO 

• Participar em todas as reuniões das Estrutura de Orientação Educativa e de Supervisão Pedagógica 

cumprindo as funções e realizando as tarefas atribuídas/solicitadas. 

E)RELAÇÃO COM A COMUNIDADE 

OBJECTIVO 

• Requerer que a apreciação dos pais ou encarregados de educação seja considerada na avaliação.  

F)FORMAÇÃO CONTÍNUA ADEQUADA AO CUMPRIMENTO DE UM PLANO INDIVIDUAL DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DO 

DOCENTE 

OBJECTIVO 

• Realizar acções de formação contínua acreditadas com nº. de créditos igual ou superior a dois. 

G)PARTICIPAÇÃO E DINAMIZAÇÃO: 

OBJECTIVO 

• Dinamizar (1 ) a  actividade ______________ ______________________________________________ 

ou 

• Participar nas actividades(2): 

______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________ 

 

• Requerer que a avaliação seja confiada ao coordenador de departamento ou a avaliador do mesmo 

grupo de recrutamento ou  da área disciplinar. 

• Requerer a observação de aulas, a duas ou três observações. 

 

Assinatura: _____________________________________________________ ______/______/_______ 

 (1) Nos termos do Decreto Regulamentar 11/2008, de 23 de Maio, apenas são considerados os objectivos individuais relativos ao ano 
escolar 2008/2009. 


